
 
 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 978.453 - RJ (2016/0234653-5)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AGRAVADO  : GPC QUÍMICA S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVADO  : APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS SA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVADO  : GPC PARTICIPAÇÕES S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : LEONARDO PIETRO ANTONELLI  - RJ084738 
   ALEXANDRE ALFREDO CORDEIRO DE FRANÇA E OUTRO(S) 

- RJ115449 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
FISCAIS. APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. De acordo com o art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, o juiz deferirá o 
processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato, determinará a 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor 
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
observando o disposto no art. 69 da mesma Lei.
3. O Tribunal de origem, mediante o prestígio ao princípio da 
preservação da empresa em recuperação judicial (art. 47 da Lei n. 
11.101/2005), autorizou a agravada a participar de procedimento 
licitatório, independentemente da apresentação de certidão negativa de 
regularidade fiscal, em razão do fato de estar submetida ao regime da 
recuperação judicial, observados os demais requisitos estabelecidos no 
edital, entendendo que "parece ser inexigível qualquer demonstração de 
regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para 
continuar no exercício de sua atividade, seja para contratar ou continuar 
executando contrato com o Poder Público".
4. A Corte Especial do STJ firmou a compreensão de que o art. 47 da 
referida lei serve como um norte a guiar a operacionalidade da 
recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é 
"viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica" (REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
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SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 
21/08/2013). 
5. A Segunda Seção desta Corte Superior, em uma exegese teleológica 
da nova Lei de Falências, tem reconhecido a desnecessidade de 
"apresentação de certidão negativa de débito tributário como  
pressuposto para o  deferimento da recuperação judicial" (AgInt no 
AREsp 1185380/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 
29/06/2018, e AgInt no AREsp 958.025/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 
09/12/2016).
6. Este Tribunal "vem entendendo ser inexigível, pelo menos por 
enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as 
empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de 
sua atividade (já dispensado pela norma), seja para contratar ou 
continuar executando contrato com o Poder Público" (AgRg no AREsp 
709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 12/02/2016).
7. A inexigibilidade de apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários pelas sociedades empresárias em recuperação judicial, para 
fins de contratar ou continuar executando contrato com a administração 
pública, abrange, por óbvio, participar de procedimentos licitatórios, caso 
dos autos. 
8. Ao examinar o tema sob outro prisma, a Primeira Turma do STJ, 
mediante a ponderação equilibrada dos princípios encartados nas Leis n. 
8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu possível relativizar a exigência de 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial,  a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação  judicial participar de certame 
licitatório, desde que demonstrada, na fase de habilitação, a sua 
viabilidade econômica (AREsp 309.867/ES, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 08/08/2018).
9. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, conhecer do agravo para negar provimento ao recurso especial nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Brasília, 06 de outubro de 2020 (Data do julgamento).
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MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 978.453 - RJ (2016/0234653-5)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de agravo interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO contra decisão que não admitiu recurso especial, fundado nas 
alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, o qual desafia acórdão assim ementado:

PROCESSO CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICIPAÇÃO DAS 
AGRAVADAS EM PROCESSO LICITATÓRIO COM O PODER PÚBLICO. 
EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA EXEGESE DO ARTIGO 47 DA LEI 
11.101/2005. IMPÕE-SE ESTIMULAR E VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA 
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE 
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS 
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, 
ASSIM, A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

No especial obstaculizado, o ora agravante apontou, além de dissídio 
jurisprudencial, violação do art. 52, inciso II, da Lei n. 11.101/2005, defendendo que a dispensa da 
exigência de Certidão Negativa de Débito Fiscal para contratar com o Poder Público não se 
mostra viável, ante a vedação estampada no aludido dispositivo. Alega que a vedação legal visa 
"proteger os cidadãos, assegurando à Administração Pública o direito de contratar apenas 
aqueles que estão em dia com o pagamento dos seus tributos e que tenham reais condições de 
cumprir os contratos até o seu termo final".

Depois de contra-arrazoado, o apelo nobre recebeu juízo negativo de 
admissibilidade pelo Tribunal de origem, mediante o emprego da Súmula 284 do STF, o que 
ensejou o presente agravo (e-STJ fls. 195, 200/206).

Contraminuta às e-STJ fls. 213/223.

Redistribuição do feito para a Primeira Seção (e-STJ fls. 257/259).

A decisão que conheceu do agravo para não conhecer do recurso 
especial, mediante o emprego da Súmula 83 do STJ, foi reconsiderada, mas mantida por outro 
fundamento (e-STJ fls. 292/294).

Após a interposição de novo agravo interno, o feito foi submetido ao 
exame do Colegiado.

É o relatório.
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 978.453 - RJ (2016/0234653-5)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AGRAVADO  : GPC QUÍMICA S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVADO  : APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS SA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVADO  : GPC PARTICIPAÇÕES S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : LEONARDO PIETRO ANTONELLI  - RJ084738 
   ALEXANDRE ALFREDO CORDEIRO DE FRANÇA E OUTRO(S) 

- RJ115449 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LICITAÇÃO. PARTICIPAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
FISCAIS. APRESENTAÇÃO. DESNECESSIDADE.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2).
2. De acordo com o art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, o juiz deferirá o 
processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato, determinará a 
dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor 
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
observando o disposto no art. 69 da mesma Lei.
3. O Tribunal de origem, mediante o prestígio ao princípio da 
preservação da empresa em recuperação judicial (art. 47 da Lei n. 
11.101/2005), autorizou a agravada a participar de procedimento 
licitatório, independentemente da apresentação de certidão negativa de 
regularidade fiscal, em razão do fato de estar submetida ao regime da 
recuperação judicial, observados os demais requisitos estabelecidos no 
edital, entendendo que "parece ser inexigível qualquer demonstração de 
regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para 
continuar no exercício de sua atividade, seja para contratar ou continuar 
executando contrato com o Poder Público".
4. A Corte Especial do STJ firmou a compreensão de que o art. 47 da 
referida lei serve como um norte a guiar a operacionalidade da 
recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é 
"viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica" (REsp 1.187.404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 
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21/08/2013). 
5. A Segunda Seção desta Corte Superior, em uma exegese teleológica 
da nova Lei de Falências, tem reconhecido a desnecessidade de 
"apresentação de certidão negativa de débito tributário como  
pressuposto para o  deferimento da recuperação judicial" (AgInt no 
AREsp 1185380/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 
29/06/2018, e AgInt no AREsp 958.025/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 
09/12/2016).
6. Este Tribunal "vem entendendo ser inexigível, pelo menos por 
enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as 
empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de 
sua atividade (já dispensado pela norma), seja para contratar ou 
continuar executando contrato com o Poder Público" (AgRg no AREsp 
709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 12/02/2016).
7. A inexigibilidade de apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários pelas sociedades empresárias em recuperação judicial, para 
fins de contratar ou continuar executando contrato com a administração 
pública, abrange, por óbvio, participar de procedimentos licitatórios, caso 
dos autos. 
8. Ao examinar o tema sob outro prisma, a Primeira Turma do STJ, 
mediante a ponderação equilibrada dos princípios encartados nas Leis n. 
8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu possível relativizar a exigência de 
apresentação de certidão negativa de recuperação judicial,  a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação  judicial participar de certame 
licitatório, desde que demonstrada, na fase de habilitação, a sua 
viabilidade econômica (AREsp 309.867/ES, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 08/08/2018).
9. Agravo conhecido para negar provimento ao recurso especial.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas 
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 

Considerada essa premissa, observo que a controvérsia discutida nos 
autos trata da possibilidade de empresa em recuperação fiscal participar de procedimento 
licitatório, mediante dispensa da apresentação de certidão negativa de débito fiscal, em face do 
disposto no art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005:

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz 
deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato:
(...) 
II – determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 
devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou 
para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando 
o disposto no art. 69 desta Lei;
(...).

Segundo o julgado de e-STJ fl. 77, tem-se "agravo de instrumento 
interposto por Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro de decisão que, proferida em 
Recuperação Judicial de Apolo Tubos e Equipamentos S.A. e outros, declarou que, apesar do 
estado de recuperação judicial, a Agravada está apta a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei 8.666/93, independentemente da apresentação de certidão negativa, estando 
vedada sua exclusão do processo licitatório em razão do fato de estar submetida ao regime da 
recuperação judicial, devendo, porém, esta atender aos demais requisitos estabelecidos no edital".

A manutenção do decisum singular pelo Tribunal de origem, no julgado 
recorrido, ocorreu em prestígio ao princípio da preservação da empresa em recuperação judicial 
(art. 47 da Lei n. 11.101/2005), no sentido de que "parece ser inexigível qualquer demonstração 
de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício 
de sua atividade, seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder Público" 
(e-STJ fl. 79).

Eis as razões ali esboçadas (e-STJ fls. 77/79):

(...) a Lei de Licitações determina no seu artigo 31, II, que a empresa para 
participar do certame exiba certidão negativa de falência ou de concordata.
Com a superveniência da Lei n. 11.101/2005, ficou controvertida a questão, no 
que tange a empresa em recuperação judicial, já que tratava-se de situação nova, 
não prevista na lei anterior.
A Lei de Falência e Recuperação Judicial, na exegese do seu artigo 52, II, não 
dispensa a empresa das negativas de débitos fiscais e tributários para a 
contratação com o Poder Público.
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Como se vislumbra da documentação acostada aos autos, as Agravadas, em 
recuperação judicial, focaram a sua atividade empresarial em contratos com 
entes públicos, constituindo relevante parcela de suas receitas.
O simples fato de estar em recuperação judicial, por si só, não se afigura, em 
tese, motivo relevante e determinante para que não possa manter os contratos 
atuais e participar de futuras licitações.
A Lei de Licitações, como já dito, por ser anterior a Lei n. 11.101, não exige a 
apresentação dessa certidão negativa, e a antiga concordata é instituto diferente 
da recuperação, para esse efeito.
Logo, só por isso, não se pode presumir risco de insolvência ou de quebra da 
empresa, a colocar em risco o erário público, numa atual ou futura contratação. 
Esse risco muitas vezes pode ser igual ou inferior ao de qualquer outra 
contratação, com qualquer outra empresa, muitas das quais falem na vigência de 
contratos com entes públicos.
O princípio da preservação da empresa, positivado no artigo 47 da Lei n. 
11.101/2005, recomenda que a atividade empresarial deve ser preservada, fonte 
que é de riquezas para a sociedade, movimentando a economia, gerando receitas 
tributárias e sendo fonte de empregos, sem falar nos produtos e serviços 
mantidos à disposição de todos quantos deles necessitem.
(...).
Demais disso, o importante é analisar o caso concreto, não só o ponto abstrato 
de certidão positiva ou negativa de recuperação judicial em curso, mas 
principalmente, é a empresa comprovar que tem condições econômicas e 
financeiras de executar o objeto licitado.
Pensar em contrário, viola a regra do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005, que 
constitui o princípio da preservação da empresa, e o próprio princípio da 
igualdade, tirando do mercado as empresas em recuperação judicial, cuja prática 
empresarial habitual decorra da participação em licitações públicas e no 
fornecimento de produtos e serviços aos entes públicos.
Assim, parece ser inexigível qualquer demonstração de regularidade fiscal para 
as empresas em recuperação judicial, seja para continuar no exercício de sua 
atividade, seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 
Público.
É que, o artigo 47 da Lei 11.101/2005 serve como um norte a guiar a 
operacionalidade da recuperação judicial, vale dizer, "viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 
e o estímulo à atividade econômica".
Com feito, a hermenêutica conferida à Lei n. 11.101/2005, não pode comportar 
nenhuma interpretação que resulte circunstância que inviabilize a superação da 
crise empresarial, com consequências perniciosas ao objetivo de preservação da 
empresa economicamente viável, à manutenção da fonte produtora e dos postos 
de trabalho, além de não atender a nenhum interesse legítimo dos credores, sob 
pena de tornar inviável toda e qualquer recuperação judicial, sepultando o 
instituto.
Isso porque é de se presumir que a empresa que se socorre da recuperação se 
encontra em dificuldades financeiras para pagar seus fornecedores e passivo 
tributário e, por conseguinte, em obter a emissão de certidões negativas de 
débitos; não podendo isso, contudo, significar a impossibilidade de sua 
recuperação, máxime para recebimento de crédito a que faz jus por ter cumprido 
integralmente sua obrigação contratual.

Na análise do caso, penso que tal orientação tem guarida na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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A Corte Especial do STJ firmou a compreensão de que o art. 47 da 
referida lei serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com 
vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" (REsp 1.187.404/MT, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 
21/08/2013). 

Nessa diretriz, a Segunda Seção desta Corte Superior, em uma exegese 
teleológica da nova Lei de Falências, tem reconhecido a desnecessidade de "apresentação de 
certidão negativa de débito tributário como  pressuposto para o  deferimento da recuperação 
judicial" (AgInt no AREsp 1185380/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 29/06/2018, e AgInt no AREsp 958.025/RS, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 
09/12/2016).

Convém registrar, no ponto, que o Supremo Tribunal Federal, em recente 
decisão, concedeu liminar, nos autos da Reclamação n. 43.169/SP (DJe 08/09/2020), para 
suspender acórdão emanado da Terceira Turma desta Corte (REsp 1.864.625/SP), em que, em 
razão da aparente antinomia entre a norma do art. 57 da Lei de Recuperação Judicial (exige 
certidão negativa fiscal para a concessão da recuperação) e o princípio insculpido em seu art. 47 
(preservação da empresa), entendeu-se que a exigência de comprovação da regularidade fiscal 
do devedor para concessão do benefício recuperatório deve ser interpretada à luz do postulado 
da proporcionalidade.

O Min. Luiz Fux, relator da referida ação, reputou contrariada a Súmula 
Vinculante n. 10 do STF pelo afastamento dos arts. 57 da Lei n. 11.101/2005 e 191-A do Código 
Tributário Nacional, sem a observância da regra da reserva de plenário, e considerou que "as 
disposições contidas nos arts. 57 da Lei 11.101/05 e 191-A do CTN não interditam o pedido de 
recuperação judicial do devedor da Fazenda Pública, apenas exigem que a regularização de tais 
débitos dê-se dentro das balizas legais".

No caso presente, no entanto, não se trata de conceder o pedido de 
soerguimento da empresa, mas de verificar se a empresa no estado de recuperação judicial 
(e-STJ fl. 77) pode participar de certame licitatório sem a apresentação de certidão negativa de 
débitos tributários.

Nessa trilha, o Superior Tribunal de Justiça já reputou inexigível a 
apresentação de certidões negativas de débitos tributários pelas sociedades empresárias em 
recuperação judicial, para fins de contratar ou continuar executando contrato com a 
administração pública, o que, por óbvio, abrange participar de procedimentos licitatórios, caso dos 
autos. 

A esse respeito, cito o precedente a seguir:

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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1. Hipótese em que o Tribunal local decidiu que no caso dos autos a empresa em 
Recuperação Judicial estava dispensada de apresentar certidões negativas, 
inclusive para contratação com Poder Público.
2. O STJ vem entendendo ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer 
demonstração de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, 
seja para continuar no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), 
seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder Público. Nos 
feitos que contam como parte pessoas jurídicas em processo de recuperação 
judicial, a jurisprudência do STJ tem-se orientado no sentido de se viabilizarem 
procedimentos aptos a auxiliar a empresa nessa fase. Nesse sentido: REsp 
1.173.735/RN, Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 9.5.2014; AgRg 
na MC 23.499/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014.
(...).
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 709.719/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 12/02/2016).

A respeito do tema, conferir as seguintes decisões monocráticas: AREsp 
1.608.254, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 26/02/2020; REsp. 
1.717.216, Relator Ministro OG FERNANDES, DJe 09/04/2019, e AREsp 1.283.683, Relator(a) 
Ministro SÉRGIO KUKINA Dje 18/05/2018.

Esta Turma, ao examinar o tema sob outro prisma, mediante a 
ponderação equilibrada dos princípios encartados nas Leis n. 8.666/1993 e 11.101/2005, entendeu 
possível relativizar a exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial,  a 
fim de possibilitar à empresa em recuperação  judicial participar de certame licitatório, desde que 
demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

Eis a ementa do julgado:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PARTICIPAÇÃO. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU 
CONCORDATA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. DESCABIMENTO. 
APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO. OUTROS MEIOS. 
NECESSIDADE. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. Conquanto a Lei n. 11.101/2005 tenha substituído a figura da concordata pelos 
institutos da recuperação judicial e extrajudicial, o art. 31 da Lei n. 8.666/1993 não 
teve o texto alterado para se amoldar à nova sistemática, tampouco foi 
derrogado.
3. À luz do princípio da legalidade, "é vedado à Administração levar a termo 
interpretação extensiva ou restritiva de direitos, quando a lei assim não o 
dispuser de forma expressa" (AgRg no RMS 44099/ES, Rel. Min. BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 10/03/2016).
4. Inexistindo autorização legislativa, incabível a automática inabilitação de 
empresas submetidas à Lei n. 11.101/2005 unicamente pela não apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, principalmente considerando o 
disposto no art. 52, I, daquele normativo, que prevê a possibilidade de 
contratação com o poder público, o que, em regra geral, pressupõe a 
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participação prévia em licitação.
5. O escopo primordial da Lei n. 11.101/2005, nos termos do art. 47, é viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica.
6. A interpretação sistemática dos dispositivos das Leis n. 8.666/1993 e n. 
11.101/2005 leva à conclusão de que é possível uma ponderação equilibrada dos 
princípios nelas contidos, pois a preservação da empresa, de sua função social e 
do estímulo à atividade econômica atendem também, em última análise, ao 
interesse da coletividade, uma vez que se busca a manutenção da fonte 
produtora, dos postos de trabalho e dos interesses dos credores.
7. A exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial 
deve ser relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial 
participar do certame, desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua 
viabilidade econômica.
8. Agravo conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(AREsp 309.867/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 26/06/2018, DJe 08/08/2018).

Diante do exposto, conheço do agravo para NEGAR PROVIMENTO 
ao recurso especial.

É como voto.
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Relator

Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
AGRAVADO  : GPC QUÍMICA S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL
AGRAVADO  : APOLO TUBOS E EQUIPAMENTOS SA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
AGRAVADO  : GPC PARTICIPAÇÕES S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : LEONARDO PIETRO ANTONELLI  - RJ084738 

 ALEXANDRE ALFREDO CORDEIRO DE FRANÇA E OUTRO(S) - RJ115449 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Licitações

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Primeira Turma, por unanimidade, conheceu do agravo para negar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 
Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
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